
 

ACÓRDÃO TC-054/2017 – PRIMEIRA CÂMARA 

 

PROCESSO - TC-5515/2015 

JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - ORDENADOR 

RESPONSÁVEL - SEBASTIÃO FOSSE 

ADVOGADO - FERNANDO ALVES AMBRÓSIO (OAB/ES Nº 4.508) 

 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – ORDENADOR – 

EXERCÍCIO DE 2014 – 1) REGULAR COM RESSALVA – 

QUITAÇÃO – 2) DETERMINAÇÕES – 3) ARQUIVAR.  

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO: 

1  RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 

de Jerônimo Monteiro, referente ao exercício de 2014, sob a responsabilidade do 

senhor Sebastião Fosse - Prefeito Municipal, encaminhada a este Tribunal de Contas 

por meio do OFÍCIO Nº180/2015/PMDM/SECGAB, em 31/03/2015, tendo observado 

o prazo regimental.          

 Em sua primeira manifestação no processo, a área técnica emitiu a Análise Inicial 

de Conformidade 457/2015 onde constatou a ausência de vários arquivos que 

deveriam compor a prestação de contas, conforme anexo 3 da IN 28/2013.           

 Foi elaborada a Instrução Técnica Inicial 1947/2015 noticiando a omissão de 

remessa de arquivos, bem como remessa em desacordo como disposto na Instrução 
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Normativa 028/2013. Consequentemente, exarei a Decisão Monocrática Preliminar 

1810/2015, notificando o gestor para encaminhamento da documentação faltante.  

Após o encaminhamento de documentos, a área técnica elaborou o Relatório 

Técnico Contábil RTC 80/2016 e a Instrução Técnica Inicial 352/2016, nos quais 

foram apontados indícios de irregularidades, com sugestão de citação do gestor para 

apresentação de justificativas, o que foi acolhido na Decisão Monocrática 

Preliminar 604/2016, conforme abaixo: 

Responsáveis: Itens/Subitens: Achados: 

 
 
 
 
 
Sebastião Fosse 

3.1.1 

Divergência entre relatórios contábeis referentes à 
contribuição patronal ao regime geral de 
previdência. 
Base legal: art.85 da Lei 4320/54. 

3.4.1 

Divergência entre valor da dívida ativa 
demonstrada no demonstrativo de dívida ativa 
(arquivo digital DEMDAT) e aquele demonstrado no 
balancete contábil. 
Base legal: Art. 85 da Lei 4320/64. 

3.5.1 
Ausência de inventário de bens em almoxarifado, 
bens móveis e imóveis. 
Base legal: arts. 94 e 96 da Lei 4.320/64.   

Devidamente citado, o responsável anexou justificativas e documentos. 

Em seguida, a área técnica elaborou a Instrução Técnica Conclusiva 3375/2016 

(fls. 88/93), analisou a prestação de contas anual e conclui pela permanência de 

irregularidade quanto à “ausência de inventário de bens em almoxarifado, bens 

móveis e imóveis”, como consequência sugere o julgamento pela regularidade com 

ressalva das contas, relativas ao exercício de 2014 e determinação ali disposta. 

Corroborando o opinamento técnico, o Ministério Público de Contas pugnou pela 

regularidade com ressalva das contas anuais, em manifestação da lavra do 

Excelentíssimo Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva (Parecer 3629/2016). 

É o relatório. 

2  FUNDAMENTAÇÃO 

Compulsando acuradamente os autos, verifico que o feito encontra-se devidamente 

instruído, portanto, apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites 

legais e regimentais. 
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Ratifico integralmente o posicionamento da área técnica e do Ministério Público 

Especial de Contas, para tomar como razão de decidir a fundamentação exarada 

na Instrução Técnica Conclusiva 3375/2016 (fls. 88/93), abaixo transcrita: 

“[...] 

2 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE 

2.1 DIVERGÊNCIA ENTRE RELATÓRIOS CONTÁBEIS REFERENTES À 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO REGIME GERAL (Item 3.1.1 RTC nº 80/2016) 

Base legal: art.85 da Lei 4320/54 

O demonstrativo de contribuições patronais – arquivo digital DEMCPA, informa um valor 
pago inferior ao valor liquidado restando R$58.543,97 a pagar; por outro lado o 
balancete contábil demonstra saldo a pagar igual a R$0,00 (zero reais), tabela 1. 

Tabela 1 – Contribuições previdenciárias patronais 

Regime de previdência Saldo anterior Liquidado Pago Saldo a pagar Folha Pgto 

Regime Próprio - DEMCSE  0,00 1.056.319,82 874.557,74 181.762,08 1.059.678,08 

Regime Próprio - BALVER 0,00 1.056.319,82 982.023,58 74.296,24 1.059.678,08 

 

Regime Geral - BALVER 24.680,46 367.388,01 392.068,47 0,00 312.364,99 

Regime Geral - DEMCPA  - 389.783,38 331.239,41 58.543,97 312.364,99 

Fonte: processo TC 5515/2015, arquivos digitais: DEMCPA, BALVER, FOLRGP, ALVER.  

 

Justificativas apresentadas: 

Abaixo transcrevo as justificativas: 

Esclarecemos para os devidos fins que a conta contábil 211430101 sofre lançamentos 
contábeis a débito referente a descontos de salário maternidade e/ou salário família no 
decorrer do exercício. O demonstrativo DEMCPA não demonstra o valor dos descontos 
aplicados sobre o total patronal de cada mês, logo, a comparação entre o registrado no 
balancete de verificação e o demonstrativo citado não pode ser realizada da forma 
apurada. 

No entanto, objetivando elucidarmos a questão, encaminhamos o razão da 
referida conta contábil comprovando que o saldo anterior foi pago e o 
movimento dentro do exercício de 2014 a débito e a créditos equilibrados, 
demonstrando saldo zerado ao final do exercício e o total de descontos no 
montante de R$27.351,75 juntamente com sua listagem detalhada.  

Informamos que o montante de R$31.192,22 que consta na conta contábil 
211430103, é oriundo do saldo liquidado a pagar restante da diferença, 
utilizado em lançamentos contábeis de algumas liquidações que compõem o 
arquivo DEMCPA, conforme pode-se constatar no relatório encaminhado 
anexo a estas justificativas. Somados os valores relatados 27.351,75 mais 
31.192,22, chegamos ao montante de R$58. 543,97 que é o valor 
questionado pelo técnico. 

Análise: 

Ao analisar as justificativas, verifica-se que a divergência apontada no Relatório 
Técnico Contábil no valor de R$ 58.543,97 entre o arquivo DEMCPA (Demonstrativo 
evidenciando, mensalmente, o valor da despesa liquidada e efetivamente recolhida de 
contribuições sociais patronais, discriminando por instituição previdenciária) e o 
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Balancete de Verificação (Demonstrativo contábil que indica os saldos das contas 
utilizadas) foram devidamente justificadas. 

Assim, uma vez que, pela análise dos argumentos apresentados, fica afastada a 
irregularidade. 

2.2 DIVÊRGENCIA ENTRE VALORES APURADOS NO DEMONSTRATIVO DE 
DÍVIDA ATIVA (arquivo digital DEMDAT) E AQUELES DEMONSTRADOS DO 
BALANCETE CONTÁBIL. (Item 3.4.1 RTC nº 80/2016) 

Base Legal: Art. 85 da Lei 4320/64. 

De acordo com o demonstrativo de dívida ativa, o valor apurado findo o exercício de 
2014 era de R$1.073.059,99, já acrescido das devidas atualizações, enquanto no 
balancete contábil consta registrado o valor de R$1.136.082,67, uma diferença de 
R$63.022,68. Tabela 3. 

Tabela 03: Movimentação da dívida ativa                            Em R$ 1,00 

 
Saldo anterior 935.367,80 

Inscrições no exercício 171.248,48 

Atualização Dívida Ativa 131.784,62 

Baixas no exercício 165.340,91 

     Recebimento 114.989,99 

    Recebimento parcelado 24.323,34 

    Cancelamento 26.027,58 

Saldo final do exercício – arquivo DEMDAT 1.073.059,99 

Saldo final do exercício – arquivo BALVER 1.136.082,67 

Fonte: [Processo TC 5515/2015 - Prestação de Contas Anual/2014] 
 

Justificativas apresentadas: 
 
Abaixo transcrevo as justificativas: 

 
Esclarecemos para os devidos fins que realmente a conciliação e fechamento da 
movimentação da Dívida Ativa de 2014 apresentou a divergência apurada pelo 
técnico. No entanto, conforme podemos analisar no demonstrativo 01 abaixo e 
consultando os arquivos BALVER e DEMDAT enviada via sistema PCAWEB do 
exercício de 2015, foram realizados os devidos ajustes através de lançamentos 
contábeis e ainda assim surgiu uma nova divergência no montante de 5.000,00. A 
divergência apurada ao final de 2015, foi resolvida com lançamentos contábeis de 
ajustes em maio de 2016, conforme podemos constatar no demonstrativo 02. 
Ressaltamos que realizaremos os ajustes em momento oportuno em obediência 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público no que diz 
respeito a lançamentos de estornes e ajustes. 
 

Análise: 
 
Nas justificativas e documentos apresentados, observa-se a divergência apontada em 
2014 foi ajustada nos exercícios de 2015 e 2016, tendo por base os argumentos e a 
transcrição das telas do sistema Cidades Web (sistema utilizado para prestação de 
contas). 
 
Assim, uma vez que, pela análise das justificativas apresentadas, explicam a divergência 
apontada, sugere-se que seja afastada a irregularidade. 
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2.3 NÃO APRESENTAÇÃO DOS INVENTÁRIOS DE BENS EM ALMOXARIFADO, 
MÓVEIS E IMÓVEIS. (Item 3.5.1 RTC nº 80/2016) 

Base Legal: Lei 6.404/76, arts. 94 a 96. 

O gestor alega que não enviou os inventários devido atraso na atualização de software. 
Acredito que uma atualização de software deveria ser mais bem planejada, sendo 
realizada em tempo hábil para que o gestor cumprisse com o dever de prestar contas.  

Por outro lado, o inventário é um levantamento físico dos bens, não encontrando assim, 
justificativa plausível para o não envio dos inventários. 

Justificativas apresentadas: 

Abaixo transcrevo as justificativas: 

Esclarecemos para os devidos fins que os setores de almoxarifado e 
patrimônio utilizam sistemas informatizados contratados de empresa 
privada, e que para a emissão dos relatórios conforme determinam as 
Instruções Normativas 28 e 33/TCEES, foram necessárias diversas 
atualizações, mesmo dentro de um planejamento e cronograma não foram 
concluídas antes do término do prazo de envio da PCA 2014. 

No entanto, objetivando sanarmos o item em questão, encaminhamos os 
referidos inventários da forma como constava na época no banco de dados 
dos referidos sistemas. Informamos que não foi possível para 2014 
conciliarmos os saldos físicos com o contábil. Ressaltamos que para o 
exercício de 2015, foram gerados todos os demonstrativos e conciliados 
saldos físicos com o contábil, conforme podemos constatar no rol de 
arquivos enviados 

Análise: 

O justificante afirma que não foi possível para 2014 a conciliação dos saldos físicos com 
o contábil, com o respectivo envio dos inventários. Informam, ainda, que, para o 
exercício de 2015, foram gerados todos os demonstrativos e conciliados saldos físicos 
com o contábil, no entanto, não encaminha tais documentos. 

Assim, tendo por base os argumentos apresentados, sugere-se que seja mantida a 
irregularidade. 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, temos a sugerir 
que a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, de 
responsabilidade do Senhor Sebastião Fosse, relativamente ao exercício de 2014, seja 
julgada REGULAR COM RESSALVA com base no art. 84, inciso II, da Lei 
Complementar 621/2012, face a manutenção da seguinte irregularidade apontada na 
Instrução Técnica Inicial ITI 352/2016-1 (fl. 54): 

3.5.1 Ausência de inventário de bens em almoxarifado, bens móveis e imóveis. 

Sugerimos, ainda, que seja DETERMINADO ao atual Prefeito do Município de Jerônimo 
Monteiro, ou a quem lhe suceder, o que segue: 

a. Que envie os respectivos inventários dos bens registrados nos demonstrativos 
contábeis. 

Vitória/ES, 15 de outubro de 2016. 

[...]” 

Corroboro o entendimento técnico acima transcrito, assim como o opinamento do 

douto Órgão Ministerial no sentido de que embora, de regra, divergências desta 

natureza consubstanciem grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
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contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, o responsável informa 

que para o exercício de 2015 foram gerados todos os demonstrativos e conciliados 

os saldos físicos com o contábil, e por essa razão, no caso vertente, consoante 

conclui a unidade técnica, esta irregularidade, de per si, não macularam a Prestação 

de Contas em sua integralidade. 

Registro, por fim, a edição da Instrução Normativa TC nº 036/2016 desta Corte que 

estabelece novos prazos-limites de adoção dos procedimentos contábeis 

patrimoniais aplicáveis ao Estado e aos Municípios, em decorrência da Portaria STN 

nº 548, de 24 de setembro de 2015, fixando para os municípios o prazo de até o dia 

01/01/2019, para procederem aos registros contábeis relativos ao “reconhecimento, 

mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação, 

amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens 

do patrimônio cultural e de infraestrutura).” 

3  DISPOSITIVO 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, corroborando o 

entendimento da área técnica e do Ministério Público de Contas, VOTO: 

3.1 Por julgar REGULARES COM RESSALVA as contas do senhor Sebastião 

Fosse frente à Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro, no exercício de 2014, 

na forma do inciso II, do artigo 84 da Lei Complementar 621/2012, dando plena 

quitação ao responsável, nos termos do artigo 85 do mesmo diploma legal; 

3.2 Pela DETERMINAÇÃO ao atual gestor para que: 

3.2.1 envie os respectivos inventários dos bens registrados nos 

demonstrativos contábeis para a próxima prestação de Contas Anual; 

3.2.2 atente para os prazos-limite de adoção dos procedimentos 

contábeis patrimoniais aplicáveis ao Estado e aos municípios, em 

decorrência da Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, 

constante da IN TC n. 36/2016. 

3.3 Após o trânsito em julgado, arquive-se. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-5515/2015, ACORDAM os 

Srs. conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia primeiro de fevereiro de dois mil e dezessete, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator, conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo: 

1. Julgar regular com ressalva a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Jerônimo Monteiro, relativa ao exercício de 2014, sob a 

responsabilidade do senhor Sebastião Fosse, na forma do inciso II do artigo 84 da 

Lei Complementar Estadual 621/2012, dando-lhe a devida quitação, nos termos do 

artigo 85 do mesmo diploma legal; 

2. Determinar ao atual gestor que: 

2.1. Envie os respectivos inventários dos bens registrados nos demonstrativos 

contábeis para a próxima prestação de Contas Anual; 

2.2. Atente para os prazos-limite de adoção dos procedimentos contábeis 

patrimoniais aplicáveis ao Estado e aos municípios, em decorrência da Portaria STN 

nº 548, de 24 de setembro de 2015, constante da IN TC n. 36/2016. 

3. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado. 

Composição  

Reuniram-se na Primeira Câmara para julgamento os senhores conselheiros 

Sebastião Carlos Ranna de Macedo, presidente, e Rodrigo Flávio Freire Farias 

Chamoun, e o senhor conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, 

ainda, o senhor procurador especial de contas Heron Carlos Gomes de Oliveira, em 

substituição ao procurador-geral do Ministério Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2017. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 
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CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Em substituição 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário-adjunto das sessões 
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